
Resposta ao Requerimento nº 165/2024
Autoria: ALEXANDRE "JAPA"
Assunto: Informações sobre o trabalho prestado na cidade de Valinhos da 

empresa Companhia de Gás (Comgás).

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 6 de março de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 4- 2.915/2024

De: Allan M. - SDUMA-DU

Para: SDUMA - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Data: 29/02/2024 às 11:44:22

Setores envolvidos:

SDUMA, SMU, SG-DRI, SDUMA-DU, SMU-DPO, SMU-AS

REQUERIMENTO VEREADOR 165/2024

 

 À Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

Referente ao Requerimento nº 165/2024, de autoria do Sr. Vereador Alexandre Japa, informamos o seguinte:

1. O objetivo principal das obras em questão é expandir a rede de gasodutos para atender bairros atualmente
desprovidos de acesso ao serviço;

2. Os protocolos são analisados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, tendo um técnico
oficial e um suplente para fiscalização das obras, conforme previsto em Termo de Permissão de Uso de Áreas
Públicas. Também são designados um oficial e um suplente da Secretaria de Serviços Públicos para
fiscalização da recuperação da pavimentação e um fiscal e um suplente da Secretaria de Mobilidade Urbana
para fiscalização da recuperação da sinalização viária;

3. Não está prevista contrapartida, visto que são obras de infraestrutura para prestação de serviço de utilidade
pública;

4. A Comgás possui a obrigatoriedade de entregar as obras com as áreas recuperadas, sem ônus ao Poder
Público, conforme previsto nos Termos de Permissão de Uso;

5. 5. A Permissionária deve entregar as obras com os pontos onde houve intervenções devidamente
recuperados, sem ônus ao Poder Público;

6. Os cronogramas divergem de acordo com o projeto, portanto é necessário especificar sobre quais trechos o
vereador se refere, para uma resposta mais precisa.

_

Allan Mendes Machado

Agente Administrativo II

Departamento de Urbanismo - SDUMA
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